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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 
Do: Prefeito Municipal. 
Para: Setor de Licitação. 
 
 

Tendo conhecimento da necessidade da Secretaria Municipal solicitante para 
Contratação de empresa para elaboração do projeto elétrico do Grupo Escolar 
Cardeal Mota com aproximadamente 686 m² de área total, localizada na cidade de 
Bias Fortes - MG, contendo Projeto Executivo de Ar-Condicionado / Ventilação / 
Climatização A 1 /Projeto Executivo de Cabeamento Estruturado CFTV/Alarme 
/Segurança/Sonorização A 1 /Projeto Executivo de Instalações Elétricas A 1, 
conforme condições e especificações contidas no termo de referência, e 
considerando os elementos indicados, autorizo à Comissão a realizar a contratação 
direta dos mesmos, devendo a mesma obedecer aos ditames impostos pela Lei 
Federal 14.133/2021 com fundamento no art 75, inciso II. 

 
Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Bias Fortes, 25 de março de 2024. 
 

 
 
 
 

_____________________________ 
Fabricio José da Fonseca Almeida  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 


